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LOCAL: Rua da Ribeira — Valado dos Frades 

ASSUNTO: “Resposta a Processo 1-24 Audiência Previa” 

PROCESSO Nº: 1/24 

REQUERIMENTO Nº: 1445/24 

 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Manuel António Águeda Sequeira 
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INFORMAÇÃO 

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico,  

Arq.ª Maria Teresa Quinto 

1. RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA 

Tendo-se notificado o titular do processo pelo ofício n.º 2024,CMN,S,05,2285, de 09-07-2024, para se 

pronunciar em sede de audiência prévia, este apresentou, por escrito, as alegações que entendeu por 

convenientes sobre o sentido da decisão, pelo que se realiza nova análise do pedido. 

2. IDENTIFICAÇÃO 

Trata-se do pedido de informação prévia sobre a possibilidade de construção de 2 moradias 

unifamiliares em regime de propriedade horizontal, sitas em Ribeira, Valado dos Frades. 

A informação prévia é requerida ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 14.º do RJUE e para os efeitos aí 

previstos. 

A informação prévia incide sobre o artigo rústico n.º 33, secção O, da freguesia de Valado dos Frades. 

3. ANTECEDENTES 

Compulsadas as diferentes bases de dados municipais, neste momento foram localizados os seguintes 

processos antecedentes: 

 Processo Direito à Informação n.º 172/22. 

4. CONSULTAS A ENTIDADES EXTERNAS 

Foi consultada a seguinte entidade externa: 

 CCDR-LVT, por se considerar uma operação urbanística sujeita a autorização por se localizar em 

zona de declive superior a 30%, que emitiu o seguinte parecer, que se anexa à presente 

informação: ausência de emissão de parecer por considerar que a pretensão “não se localiza em 

nenhuma das áreas identificadas no anexo III do Decreto-Lei n.º 166/2008, na atual redação, 

pelo que não há âmbito de consulta em termos da REN”. 

5. ENQUADRAMENTO EM PLANOS MUNICIPAIS 

De acordo com o Plano Diretor Municipal da Nazaré (PDMN) ratificado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º7/97, publicada em Diário da República (D.R.), I Série - B, n.º 13, de 16 de janeiro de 1997, 

com 1ª alteração publicada em D.R.,II Série, n.º 126, de 1 de junho de 2002 (Declaração n.º 168/2002), 

2ª alteração publicada em D.R., 2.ª Série, n.º 216, de 9 de novembro de 2007 (Edital n.º 975/2007), 

suspensão parcial publicada em D.R., 2.ª Série, n.º 69, de 9 de abril de 2010 (Aviso n.º 7164/2010), 1ª 

correção material publicada em D.R., 2.ª Série, n.º 106, de 2 de junho de 2016 (Aviso nº 7031/2016), 

alteração por adaptação publicada em D. R., 2.ª Série , n.º179, de 18 de setembro de 2019 (Aviso n.º 

14513/2019), 3.ª alteração publicada em D.R., 2.ª Série, nº 159, de 17 de agosto de 2020 (Aviso n.º 
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11982/2020) e 4.ª alteração publicada em D.R., 2.ª Série, n.º 134, de 13 de julho de 2022 (Aviso n.º 

13958/2022), o local está inserido em: 

Na planta de ordenamento 

Aproximadamente 3.099 m2 em “Espaço urbanizável – categoria H2”, aplicando-se o disposto no art.º 

48.º, art.º 49.º, art.º 51.º e art.º 53.º do Regulamento do Plano. 

Aproximadamente 2.731,00 m2 em “Agricultura intensiva – outras áreas da RAN”, aplicando-se o 

disposto no art.º 35.º do Regulamento do Plano. 

O restante em “Agricultura intensiva – áreas de regadio”, aplicando-se o disposto no art.º 35.º do 

Regulamento do Plano. 

 

Na planta de condicionantes 

Aproximadamente 3.989,00 m2 em “Reserva Agrícola Nacional”. 

 

O interessado pretende informação sobre a viabilidade de edificar no artigo rústico n.º 33, secção O, da 

freguesia de Valado dos Frades, uma operação urbanística, inserida na sua totalidade em “Espaço 

urbanizável – categoria H2”, com as seguintes caraterísticas: 

a) 2 fogos em edificação isolada, sendo cada fogo constituído da seguinte forma: 

i. Área de implantação: 330,00 m2; 

ii. Área bruta de construção total: 500,00 m2; 

iii. Número de pisos acima da cota de soleira: 2 pisos; 

iv. Número de pisos abaixo da cota de soleira: 1 piso; 

v. Altura da fachada/altura da edificação: 7 metros; 

vi. Tipologia: T5. 

b) Área de implantação total: 660,00 m2; 

c) Área de construção total: 1.000,00 m2.  

 

Analisados os parâmetros propostos, verifica-se que a pretensão cumpre o disposto no art.º 51.º do 

regulamento do Plano. 

No que respeita ao acesso às infraestruturas, localizando-se a pretensão em “Espaço Urbanizável”, 

dispõe o n.º 3 do art.º 48.º do regulamento do PDMN que a implementação do Plano processar-se-á 

mediante, entre outras nele descritas, da execução de obras de urbanização primária ou secundária 

compatíveis com um adequado nível de satisfação de necessidades. 

A Câmara Municipal, em espaços urbanizáveis, tem considerado que as condições mínimas para a 

edificabilidade é a existência de um arruamento pavimentado, com caraterísticas de arruamento 
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urbano, existência de rede de abastecimento de água, rede de alimentação de energia elétrica, rede de 

telecomunicações e rede de esgotos (sempre que exista no aglomerado em causa). 

Analisado o acesso à operação urbanística, verifica-se que o prédio não confronta com arruamento 

urbano com as caraterísticas e parâmetros de dimensionamento previstos na Portaria n.º 75/2024, de 

29 de fevereiro, para o tipo de ocupação “habitação”, designadamente possuir um perfil tipo não 

inferior a 9,7 m, uma faixa de rodagem igual a 6,5 m, passeios de um lado e outro com 1,60 m e 

estacionamento (opcional) com 2,5 m, por sua vez confronta com um arruamento deficientemente 

infraestruturado, pavimentado em calçada, com um perfil útil de aproximadamente 4,15 m conforme 

consta do levantamento topográfico, sem acesso à rede de abastecimento de água, à rede de 

alimentação de energia elétrica, à rede de telecomunicações e à rede de esgotos, pelo que se considera 

não estarem garantidas as obras de urbanização primária ou secundária compatíveis com um adequado 

nível de satisfação de necessidades, conforme dispõe o n.º 3 do art.º 48.º do regulamento do PDMN. 

Sendo que o espaço urbanizável se estende para o lado oeste da propriedade, é expectável que no 

futuro essa zona venha a ser também urbanizada, pelo que se considera fundamental a execução de um 

arruamento com as caraterísticas descritas e devidamente infraestruturado, compatíveis com um 

adequado nível de satisfação de necessidades. 

Contudo, a execução desse arruamento e a realização das restantes obras de urbanização necessárias e 

adequadas à operação urbanística em apreço, dependem da apresentação e da aprovação dos projetos 

das obras de urbanização, e da celebração de um contrato de obras de urbanização entre o interessado 

e a Câmara Municipal. As referidas obras serão realizadas a encargo do interessado. 

Em sede de resposta à audiência prévia, o interessado assume, ao abrigo do n.º 1 do art.º 25.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação em vigor, a realização das obras de 

urbanização necessárias e compatíveis com um adequado nível de satisfação de necessidades, conforme 

dispõe o n.º 3 do art.º 48.º do regulamento do PDMN. 

 

6. SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS 

O local está abrangido pela servidão administrativa a: 

 Rede elétrica, por ser atravessado por linha de alta tensão, contudo a área onde se pretende 

implantar as edificações encontra-se fora da zona de servidão; 

 Linha de água identificada na cartografia e na carta militar, contudo a área onde se pretende 

implantar as edificações encontra-se fora da zona de servidão à linha de água. 

7. CONDICIONANTES/RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA 

O local está inserido: 

 parte em Reserva Agrícola Nacional (RAN), contudo a área onde se pretende implantar as 

edificações não se encontra inserida na RAN; 
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 parte em “Áreas inundáveis de Riscos de Inundações” (2.º ciclo), do Plano de Gestão dos Riscos 

de Inundações (PGRI) – operações urbanísticas sujeitas a parecer da APA, I.P., contudo a área 

onde se pretende implantar as edificações não se encontra abrangida por essas áreas. 

8. USO PROPOSTO 

O uso proposto para os edifícios é de habitação, o qual é compatível com as disposições do plano e 

demais regulamentos aplicáveis. 

9. VERIFICAÇÃO DE NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS RELATIVAS AO ASPETO 

EXTERIOR E À INSERÇÃO URBANA E PAISAGISTICA DAS EDIFICAÇÕES 

Não é possível avaliar face aos elementos apresentados. 

10. ASPETO EXTERIOR E INSERÇÃO URBANA E PAISAGÍSTICA 

No que respeita às edificações, não é possível avaliar face aos elementos apresentados. 

No que respeita à inserção urbana da pretensão, deverá ter-se em consideração o mencionado no ponto 

7 da presente informação, designadamente a realização das obras de urbanização necessárias e 

compatíveis com um adequado nível de satisfação de necessidades, conforme dispõe o n.º 3 do art.º 

48.º do regulamento do PDMN, e conforme assumido pelo interessado. 

11. ADEQUAÇÃO E CAPACIDADE DAS INFRAESTRUTURAS 

1. No que respeita aos condicionamentos legais e regulamentares aplicáveis à pretensão e 

relativos às infraestruturas, foram consultadas as seguintes entidades, que emitiram as 

informações que se anexam à presente informação: 

 Serviços Municipalizados da Nazaré: 

o Abastecimento de água: 

a. “O sistema infraestrutural do serviço de abastecimento de água, nos termos 

do n.º 2 do artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, na 

redação em vigor, não se encontra disponível”; 

b. “Existe, nos termos do n.º 1 do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 

20 de agosto, na redação em vigor, não existe obrigatoriedade de ligação do 

edifício ao sistema público de abastecimento de água.”; 

o Saneamento de águas residuais domésticas: 

a. “O sistema infraestrutural do serviço de saneamento de águas residuais 

domésticas, nos termos do n.º 3 do artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, 

de 20 de agosto, na redação em vigor, não se encontra disponível”; 

b. “Existe, nos termos do n.º 1 do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 

20 de agosto, na redação em vigor, não existe obrigatoriedade de ligação do 

edifício ao sistema público de saneamento de águas residuais domésticas”. 
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 Divisão de Obras Municipais e Ambiente, quanto às infraestruturas de drenagem de 

águas pluviais: “Não existe rede pública pelo deverá ser executada uma solução para a 

drenagem pluvial, sustentável ambientalmente e que não cause prejuízos na área 

envolvente”. 

2. No que respeita ao acesso às infraestruturas, localizando-se a pretensão em “Espaço 

Urbanizável”, dispõe o n.º 3 do art.º 48.º do regulamento do PDMN que a implementação do 

Plano processar-se-á mediante, entre outras nele descritas, da execução de obras de 

urbanização primária ou secundária compatíveis com um adequado nível de satisfação de 

necessidades. 

A Câmara Municipal, em espaços urbanizáveis, tem considerado que as condições mínimas para 

a edificabilidade é a existência de um arruamento pavimentado, com caraterísticas de 

arruamento urbano, existência de rede de abastecimento de água, rede de alimentação de 

energia elétrica, rede de telecomunicações e rede de esgotos (sempre que exista no 

aglomerado em causa). 

Analisado o acesso à operação urbanística, verifica-se que o prédio não confronta com 

arruamento urbano com as caraterísticas e parâmetros de dimensionamento previstos na 

Portaria n.º 75/2024, de 29 de fevereiro, para o tipo de ocupação “habitação”, designadamente 

possuir um perfil tipo não inferior a 9,7 m, uma faixa de rodagem igual a 6,5 m, passeios de um 

lado e outro com 1,60 m e estacionamento (opcional) com 2,5 m, por sua vez confronta com 

um arruamento deficientemente infraestruturado, pavimentado em calçada, com um perfil útil 

de aproximadamente 4,15 m conforme consta do levantamento topográfico, sem acesso à rede 

de abastecimento de água, à rede de alimentação de energia elétrica, à rede de 

telecomunicações e à rede de esgotos, pelo que se considera não estarem garantidas as obras 

de urbanização primária ou secundária compatíveis com um adequado nível de satisfação de 

necessidades, conforme dispõe o n.º 3 do art.º 48.º do regulamento do PDMN. 

Sendo que o espaço urbanizável se estende para o lado oeste da propriedade, é expectável que 

no futuro essa zona venha a ser também urbanizada, pelo que se considera fundamental a 

execução de um arruamento com as caraterísticas descritas e devidamente infraestruturado, 

compatíveis com um adequado nível de satisfação de necessidades. 

Contudo, a execução desse arruamento e a realização das restantes obras de urbanização 

necessárias e adequadas à operação urbanística em apreço, dependem da apresentação e da 

aprovação dos projetos das obras de urbanização, e da celebração de um contrato de obras de 

urbanização entre o interessado e a Câmara Municipal. As referidas obras serão realizadas a 

encargo do interessado. 
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Em sede de resposta à audiência prévia, o interessado assume, ao abrigo do n.º 1 do art.º 25.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação em vigor, a realização das obras de 

urbanização necessárias e compatíveis com um adequado nível de satisfação de necessidades, conforme 

dispõe o n.º 3 do art.º 48.º do regulamento do PDMN. 

 

12. CONCLUSÃO 

Feita a apreciação do pedido de informação prévia conforme dispõe o art.º 16.º do RJUE, e 

considerando o acima exposto, emite-se parecer favorável condicionado à aprovação dos projetos das 

obras de urbanização necessárias e compatíveis com um adequado nível de satisfação de necessidades, 

e da celebração de um contrato de obras de urbanização entre o interessado e a Câmara Municipal. 

A realização da futura operação urbanística está sujeita a licenciamento. 
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